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                                      EMENTA: Aprova a solicitação de CAT – Certidão de Acervo Técnico, 
                                      formulada pelo profissional Edvar Cordeiro Fonseca Júnior. 
 
                                      DECISÃO 
  
                                      A Câmara Especializada Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 13ª, realizada 
no dia 13 de agosto de 2020, por videoconferência, apreciando a solicitação de CAT – Certidão de 
Acervo Técnico, formulada pelo profissional Edvar Cordeiro Fonseca Júnior, protocolado neste 
Regional sob o nº 200.108.835/2019, sob a relatoria do conselheiro Jarbas Morant Vieira, a qual, após 
análise da documentação apresentada e da legislação vigente, opinou favoravelmente pelo pleito, cujo 
parecer transcrevemos: “Após análise da documentação a presentada e da legislação em vigor, e, 
considerando que o profissional Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho Edvar 
Cordeiro Fonseca Júnior, apresentou ART Obra/Serviço nº PE20200495708, em substituição à 
PE20190388766 Equipe à 11029382, cumprindo assim a exigência feita pela Câmara Especializada de 
Engenharia Elétrica. Diante do exposto entendemos que o processo pode ser liberado para o registro 
do atestado e a emissão da CAT em favor do profissional requerente.” DECIDIU  por unanimidade, 
aprovar o parecer do relator pelo deferimento da solicitação CAT – Certidão de Acervo Técnico, 
supracitada. Coordenou a Sessão o Senhor Coordenador Adjunto  Eng. Eletricista Milton da Costa 
Pinto Júnior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Jarbas Morant Vieira, Clóvis 
Correia de Albuquerque Segundo. Não houve votos contrários ou abstenções.  

   
                                            

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Recife, 13 de agosto de 2020 
 
 
 
 

                                      ______________________________________ 
Eng.º Eletricista Milton da Costa Pinto Júnior 

                                                Coordenador Adjunto da CEEE do Crea-PE 
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